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– Justificativa para a Dispensa de Licitação A dispensa de licitação é

justificada pela necessidade de aquisição do objeto pelo valor abaixo do

limite estipulado para as hipóteses de dispensa, conforme os parâmetros

estabelecidos na legislação vigente. Em razão do pequeno valor do

objeto, não há necessidade de um processo licitatório formal, com base

no artigo 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. A aquisição será realizada

diretamente com a empresa, Original Nice Comercio de Veículos

Peças e Serviços S. A, que atendeu às condições e especificações

exigidas, conforme empenho anexo. VIII – Validade Este Termo de

Dispensa de Licitação terá validade por 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua assinatura, podendo ser renovado ou prorrogado, conforme

as necessidades do contratante e as condições legais aplicáveis. IX –

Disposições Finais Este Termo de Dispensa de Licitação é celebrado

de acordo com as normas legais pertinentes e com as condições

estabelecidas no processo administrativo nº 4162/2025, estando

vinculado a nota de empenho que está devidamente anexa ao presente

instrumento. Chapadinha-MA, 20 de Agosto de 2025 ALEX MONTEIRO

CASTELO BRANCO Secretário Municipal de

Saúde CONTRATANTE ORIGINAL NICE COMERCIO DE

VEICULOS,PEÇAS E SERVIÇOS S.A CNPJ nº 17.173.777/0001-50

CONTRATADA

Identificador: 1945-d8881f5e677875c66e9235f09ebc9024660ba444

TERMO DE RATIFICAÇÃO Dispensa de Licitação nº 047/2025
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Dispensa de Licitação nº 047/2025

PROC. ADM. Nº 3738/2025

Nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril

de 2021, e com base nos elementos constantes no processo

administrativo respectivo, ratifico a Dispensa de Licitação nº

047/2025, cujo objeto é a contratação da empresa S. R. DE SOUSA

LOPES - ME, para o fornecimento de bebedouros elétricos

industriais, destinados a atender às necessidades da Secretaria

Municipal de Educação do Município de Chapadinha/MA no valor total e

R$ 58.400,00 (Cinquenta e oito mil e quatrocentos

reais). Publique-se para os fins de publicidade e transparência.

Nara da Silva Macedo

Secretária Municipal de Educação
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